
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 305/2021 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de 
Educação de Umuarama (CM EU). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o parágrafo único, do artigo 90, da Lei Municipal n° 
2.930, de 19 de outubro de 2006; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 312, de 05 de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 108, de 16 de abril de 2021; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 37/2021, expedido pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente em 29 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 009/2021, expedido pelo Conselho Municipal 
de Educação em 09 de novembro de 2021; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 556/2021, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação em 09 de novembro de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação 
de Umuarama (CMEU), no restante do triénio 2019/2022, as pessoas abaixo 
relacionadas, nos seguintes termos: 

I — DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA, representante do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como membro titular em substituição 
a Gésica Aparecida Giopato, nomeada nos termos do artigo 1° do Decreto Municipal n° 
108, de 16 de abril de 2021; e 

II — DANIELE FERREIRA DA MAIA, representante do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, como membro suplente em substituição a 
Annie Cristiny Lopes Araujo, nomeada nos termos do artigo 10, inciso IV, do Decreto 
Municipal n°312, de 05 de dezembro de 2019. 



PAÇO MUNICIPAL, aos 3 d novembro de 2021. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor data de su publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio 
dos Decretos Municipais n° 312, de 03 de dezembro de 2019 e n° 108, de 16 de abril de 
2021. 
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